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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2062. — n-' 15 DE S E T E M B R O DE 1925 

Autorisa a p rruuta de terrenas na cidade de Campinas, 
para o serviço de ligação da Estrada de Ferro Funi-
lense d Estradi de Ferro Sorocabanc 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Est ido de 
São Paulo. 

Faço saber quo o Co^gresi j Legislativo decretou o eu 
promulgo a lei seguinte: 

A i t ' go 1."— Fiea o Poder Executivo autorisado a per-
m u t i r eo i a Camara Munic ipal de Campinas um tern no 
que o Estado pos im naquelle muaieipio, entre Guanabara e 
o pateo da estação Carlos Botelho, com a area de 4.910 47 
metros quadrados (quatro mi l novecentos e dez metros qua 
drados e quarenta e sete centímetros) por outro de proprie
dade daquella Camar*, situad > no bairro do Búinfim no mes
mo município, com a arsa do 20.630 79 metros quadrados 
(vihte mi l seisceut(.s e triuta metros quadrados e setenta e 
nova centímetros), uecessaiio aos ser/.ços de ligação da E s 
t ra la de Ftrro Fuuilense á Estrada do Ferro Sorocabana. 

Art igo 2." — Revogam se a* disposições em contrario. 
Os Secretários de Estado dos Negócios da Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas e da Fazenda o do Thesouro 
assim a faç*m executar. 

Palacio do Governo do Fstado de Sào Paulo, aos 15 
de Si tssmbro de 1925. 

C A R L O S D » C A M P O S 

Gabriel Ribeiro dos Santos 
Mario lavares. 

Publ icada na Secretaria de E-tado dos Negócios da 
Agíinultiira. Commercio e Ohras Publicas, ao 15 de Setem
bro de 1925. — Eugênio Lefèvre, Director Geral. 

L E I N . 2064 — DE 18 D E S E T E M B R O de 1925. 

Autorisa a abertura de um credito especial de rs 
10:'il9^/4O0 e mais os juros, para pagamento ao sr. 1 

João Mario de Freitas Brito, em virtude de sentença j 
judicial. 

O d cu tT Carlos da Campos, Presidente do E>tado de ( 

Sfti Paulo, j 
Faç i saber que o Congr jsso L*gis lat ivo decretou e eu 

prrmulgo a L o i seguinte : I 
Art 'go 1." — F i ca o Poder Execut : vo autorisado a 

abrir, á ecrataría da Fazeuda e do Thesouro do Estado, um 
credito especial na impcrtaneia de rs. 10:319$ 100, (dez cou- . 
tos, tresentos e d e z F n ve mi l e quatrocentos r e i s ) , e mais 
os juros que acerescereiü, para pagamento ao professor Jrão 
M*rio Freitas Brito, provenientes de diffTença de vencimen
tos que d i ixou d i ser computada na sua aposentadoria, du 
raote o período de 1." de Agosto de 1900 a I." do S f l e m 
bre de 1908. 

Artigo 2.° — Revogam se as disposições em co trario. 
Palacio do Gcverno do E<tado de S. Paolo, em 18 de 

Betembro de 1925. 

C A R L O S D B C A M P Í S 

Mario Tav.ires 

Publiead» ua decratnria da Fazouda o do Thesouro 
do E Udo, em 18 de Setcmbrj d i 1925 — Theophilo M. 
Nóbrega, Director-Geral . 

L E I N . 2 063 — D E 18 D B S H T K H L B O D B 1925 

Autoriza a abertura de um credito especial até Rs. 
J.600:000$00*J, para pagamento dt uma gratificação 
ao escutptor Ettore X'm>n s, pela coneliisA do mu-
numento do Ypiranga: 

O d . Carlos de Ctmpos, Presidente do Er-taio de S. 
Paulo : Faço saber que o Congresso Legislativo decretou o 
ea promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — F i ca o Governo autorizado a c nceder, 
por equidadade, uma gratificação até a somma de 
1.500 000$000 (mil e quinhentos contos de reis), ao e cul 
ptor Ettore Ximenes, pela coualusào do monument) do Ypj-
rauga, abriu !n os créditos uec< sssrios. 

Art igo 2." — R vogam-se as disposições em conlratio. 
Palaoio do Governo do Estado de Sao Paulo, em 18 

de Se'embro de 1925. 

C A B L O S O B C A M P I g 

Mario Vavares 
Pub'icado na Secretaria da F t z i n d a e do Thisouro 

do Estado de São Paulo, em 18 de Setembro de 19*5. — 
Theophilo M. Nóbrega, Director G i r a i . 

RESOLUÇÃO N.° 2, D E 1925, DO S E N A D O 

0 Senado do Estado de São Paulo resolve : 
A ' t i go 1.° — O numero ea ia t e j j o r i a dos funccionarioi 

da Socrett i ia do Senado serão os seguinte», com os ve c i 
mentes anu^ass con-tautes da tabeliã annexa : 

1 directi r 
1 sub-director 
1 secretario da presidência 
3 chefes de secção 
1 redactor das actas 
4 primeiros escripturarlos 
4 segundos f ssripturarios 
4 terceiros escripturari « 
4 auxiliares 
2 porteiras 
1 guarda ge l leras 
1 corri io 
3 contínuos 
4 ser rentes 
§ uniso. — O cargo de subdirector fieira supprimido 

desde - lUP . per qualquer motivo, venha a deixal-o o actual 
funecionario. 

Art igo 2.° — O presidente esecdhtrá, entre os fuuccio-
n«rios de Senado, um suxi l iar para o seu gabinete, o qual 
receberá, alem das vait«geus do seu rargo, mais uma grati
ficação de cruto e oit»nt« mi l reis (180$Q00) rivnsat» 

Art igo 3." — Haverá ainda um motorista e um a ju 
dante de motorista, que «e^ão livremente admittidot c d is 
pensados pelo presidentt do Benado, e que não farão parte 
do quadro do funeoioinl smo publice do E-tado. 

A i t igo A."— O mot r sta ou o ajudante, quaudo per
tencerem á Força Publ ica, t rão uma gatifioação fixada pela 
Meta. Nào fazendo pir tu dessa ctrpi r^ção mil itar, percebi! ão 
os venoimentes da tabeliã annexa, sem direito a qnalqunr 
out-a gratificação. 

A i t ; g o 5." — O refaitor das actas, psra todos os effei
tos, será equiparado aos chefes de secção. 

Art igo 6.° — Todos os eargns da Secretaria até o de 
chefe da secção, inclusive, serão preenchidos ascesso dentre 
rs funocionãrios de categoria immediatamente inferior, exoe-
pto na primeira investidura, tomande-se em consideração 
o merecimento de cada um e pravaleceudo a antiguidade 
somente uo caso de perfeita egnaldade de condições. 


